
SIAFIC - REQUISITOS MÍNIMOS (DECRETO FEDERAL Nº 10.540/2020)

1.

Padrão mínimo de qualidade para sistemas de contabilidade:

1.1 - Controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos
sobre bens, direitos, obrigações, receitas e despesas orçamentárias ou patrimoniais do ente
federativo. (art. 1º, §1º, I).

1.2 - Controla e evidencia os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de
créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das despesas empenhadas,
liquidadas e pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades (art. 1º, §1º,
II).

1.3 - Controla e evidencia perante a Fazenda Pública a situação daqueles que arrecadem
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardam bens a elas pertencentes ou
confiados (art. 1º, §1º, III).

1.4 - Controla e evidencia a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou
potencial, observada a legislação e normas aplicáveis (art. 1º, §1º, IV).

1.5 - Controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por
ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos
congêneres. (art. 1º, §1º, VI).

1.6 - Controla e evidencia as operações de natureza financeira não compreendidas na
execução orçamentária das quais resultem débitos e créditos. (art. 1º, §1º, VII).

1.7 - Emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados,
gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido
pelas normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50
da LC no 101/2000. (art. 1º, §1º, VIII).

1.8 - Permite a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos
fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em
acordos nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações em tempo real
(art. 1º, §1º, IX).

1.9 - Controla e evidencia as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas (art. 1º, §1º, X).

1.10 - Controla e evidencia a origem e destinação dos recursos legalmente vinculados à
finalidade específica (art. 1º, §1º, XI).

2.

Requisitos de procedimentos contábeis:

2.1 - Observa as normas de consolidação das contas públicas, em razão da Lei de
Responsabilidade Fiscal (art. 3º).

2.2 - Processa e centraliza o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem afetar o
patrimônio da entidade (art. 4º).

2.3 - Os registros contábeis realizados no SIAFIC estão em conformidade com o mecanismo
de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito há
outro lançamento a crédito de igual valor (art. 4º, §1º, I).

2.4 - Registros contábeis são efetuados em idioma e correntes nacionais (art. 4º, § 1º, II)

2.5 - Registros contábeis são efetuados de forma analítica e refletem a transação com base
em documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da
verificabilidade. O SIAFIC somente permite lançamentos contábeis em contas analíticas.
(art. 4º, §4º).

2.6 - Requisitos mínimos para lançamentos contábeis: O registro contábil contém, no
mínimo, os seguintes elementos: (art. 4º, §6º).

2.6.1 - a data da ocorrência da transação;

2.6.2 - a conta debitada;

2.6.3 - a conta creditada;



2.6.4 - o histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de
forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico padronizado;

2.6.5 - o valor da transação; e

2.6.6 - o número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo
lançamento contábil.

2.7 - No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilita a indicação
dos elementos necessários à sua caracterização e identificação (art. 4º, §7º).

2.8 - Contempla requisitos de segurança, preservação e disponibilidade dos documentos e
dos registros Contábeis (art. 4º, § 8º).

2.9 - Veda (art. 4o, §10):

2.9.1 - Acumulação periódica de saldos sem a individualização de cada fato contábil
(contabilização apenas na exportação de dados).

2.9.2 - Alterações em base de dados que modifiquem a essência do fato contábil
Utilização de ferramentas que refaçam lançamentos contábeis após o fato
registrado.

2.10 - Contém rotina que permita correções ou anulações por meio de novos registros,
preservando o histórico original dos fatos anteriormente registrados. (art. 5º)

2.11 - A escrituração contábil representa integralmente o fato ocorrido e observa a
tempestividade necessária para que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade.
O SIAFIC assegura a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou
exclusão de lançamentos contábeis realizados (art. 4º, §1º).

2.12 - O SIAFIC contém rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de
novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos (art. 5º).

2.13 - O SIAFIC fica disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de registros
necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior. (art. 6º, I).

2.14 - O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente
(art. 6º, I c/c §1º).

2.15 - O SIAFIC fica disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de gestão
orçamentária e financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive para a
execução das rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar. (Art. 6º, II).

2.16 - O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o dia 30 de janeiro (art. 6º, II)

2.17 - O SIAFIC fica disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros ajustes
necessários à elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior
e para as informações com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51
da LC nº 101/2000. (art. 6º, III)

2.18 - O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro.
(art. 6º, III).

3.

Requisitos de transparência da informação:

3.1 - O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as informações
sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real (até o primeiro dia útil
subsequente à data do registro contábil. (art. 7º, §1º).

3.2 - Facilita o compartilhamento e dados abertos, permissão dos dados por meio eletrônico.
(art. 7º, §3º, I).

3.3 - Observa requisitos de acessibilidade de governo eletrônico. (art. 7º, §3º, II).

3.4 - Disponibilizar em meio eletrônico de acesso público observará os requisitos
estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. (art. 7º, §3º, III).
3.5 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras dos dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento (art.
8º, I, a).

3.6 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas



estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras do número do processo que instruir a execução orçamentária da
despesa, quando for o caso. (art. 8º, I, b).

3.7 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras dos dados referentes à classificação orçamentária, com a
especificação da unidade orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa,
do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto. (art. 8º, I, c).

3.8 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da execução
orçamentária. (art. 8º, I, d).

3.9 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras dos dados referentes à pessoa física ou jurídica beneficiária do
pagamento, com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no CNPJ, inclusive quanto
aos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na
hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários. (art. 8º, I, e).

3.10 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do
processo correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto
e o valor. (art. 8º, I, f).

3.11 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório
realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do
respectivo processo. (art. 8º, I, g).

3.12 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes à descrição do bem ou do
serviço adquirido, quando for o caso. (art. 8º, I, h).

3.13 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei
orçamentária anual. (art. 8º, II, a).

3.14 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos ao lançamento,
resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso (art. 8º, II, b).

3.15 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a
recursos extraordinários. (art. 8º, II, c).

3.16 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento. (art. 8º, II, d).

3.17 - O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas
estruturantes, disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras ou executoras dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a
especificação da natureza da receita e da fonte de recurso. (art. 8º, II, e)

4.
Requisitos tecnológicos:

4.1 - O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de
dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo órgão central
de contabilidade da União. (art. 9º, I).

4.2 - Contém mecanismos que garantam a integridade, confiabilidade, auditabilidade e
disponibilidade dos dados. (art. 9º, II).



4.3 - Contém, no documento contábil que gerou o registro, a identificação do sistema e do
seu desenvolvedor. (art. 9º, III).

4.4 - Atende, preferencialmente, a arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo
Eletrônico – ePING (art. 10)

4.5 - Tem controle de acesso baseado na segregação de funções. (art. 11, caput).

4.6 - Tem acesso ao sistema somente por usuários previamente cadastrados por meio de
CPF ou certificado digital e codificação própria e intransferível. O SIAFIC deve impedir a
criação de usuários sem a indicação de CPF ou certificado digital. (art. 11, §1º).

4.7 - O SIAFIC mantém controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao
sistema (art. 11, §4º).

4.8 - O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada
usuário e os mantém em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que
permita a consulta por órgãos de controle interno e externo e por outros usuários.
(Fundamentação: art. 11, §5º).

4.9 - O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos
usuários são mantidos no SIAFIC e conterá, no mínimo (art. 12):

4.9.1 - o código CPF do usuário;

4.9.2 - a operação realizada; e

4.9.3 - a data e a hora da operação.

4.10 - O SIAFIC mantém o registro das operações efetuadas no sistema. (art. 13).

4.11 - Contém mecanismos de proteção contra acesso direto à base de dados não
autorizados. (art. 14).

4.12 - Veda a manipulação da base de dados e registrar cada operação realizada em
histórico gerado por logs. (art. 14, §2º).

4.13 - Ocorrem backups de segurança, preferencialmente diários - verificar o que ficou
definido em contrato – (art. 15).



SOFTWARE CONTABILIDADE

1. Gera as remessas mensais conforme as normas dos Tribunais.

2.
Exporta as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária (RREO).

3.
Exporta as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF).

4.
Exporta as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais
do Setor Público Brasileiro (SICONFI) da Declaração de Contas Anuais (DCA).

5. É compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes.

6.
Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows Server 2012 R2(ou superior), com
as estações de trabalho rodando sob sistema operacional Windows 10 (ou superior) ou compatível
com a Solução de RDS (Remote Desktop Services).

7.
Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados
ou acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas.

8.
Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o
término da transação.

9. Possui rotinas de backup e restore.

10.
Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em
arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada.

11.
Permite consulta às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos.

12.
Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma
única vez.

13.
Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os
usuários.

14.
Apresenta feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de
campos.

15. Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados.

16.
Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para
os campos de entrada de dados.

17.
Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um
determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação.

18.
Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira para
órgão, fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional,
inclusive consórcios públicos e empresa pública dependente quando for o caso.

19. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou total.

20.
Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo sejam inscritos em restos a
pagar de acordo com a legislação, podendo ser do tipo processados ou não processados e
posteriormente serem liquidados e/ou pagos.

21.
Possibilita o controle de restos a pagar em contas separadas por exercício financeiro, para fins de
controle.

22.
Gera arquivos, lote bancário, em meios eletrônicos no formato exigido pelos bancos oficiais
contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados pelo sistema bancário de
acordo com o Decreto Federal no 7.507/2011.



23.
Emite, ao gerar o lote bancário, “Relação de Ordens Bancária de Crédito a serem pagas”, para envio
ao banco após assinatura do Ordenador de Despesa.

24.
Realiza a conciliação bancária através do processamento do arquivo em formato .OFX ou .OFC,
recebido diariamente do banco, contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das
contas-correntes mantidas pelo município no banco, efetuando a conciliação bancária e
promovendo, automaticamente o controle financeiro.

25.
Permite o lançamento automático de receitas e transferências direto do extrato bancário via
importação do arquivo em formato .OFX ou .OFC.

26. Permite a rotina para emissão de cheques, quando for o caso.

27.
Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 101/2000 (LRF)
com vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos
54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada
a Portaria 471 da Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98.

28.
Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento
do exercício.

29.
Imprime dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de despesa
inclusive a indicação de fonte de recursos utilizada.

30.
Permite, no cadastramento do empenho, incluir quando cabível, informações sobre processo
licitatório (número do processo), código da obra, código do Convênio.

31.
Permite o controle de saldo de itens dos contratos, através da integração entre o sistema de
licitações e contabilidade, dando condições que a Entidade não faça aquisições que extrapolem o
valor licitado.

32. Permite a contabilização de retenções na emissão do pagamento do empenho.

33.

Emite, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentária e extraorçamentária, Permitindo seleção
pelo usuário de opções por número de empenho, por data, por credor, por dotação e por
modalidade de licitação até menor nível de detalhamento:

33.1. Empenhada;

33.2. Liquidada;

33.3. Paga;

33.4. A pagar;
33.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos.

34.

Emite, sob solicitação, os relatórios:

34.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96
(LDB), que demonstra as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação,
o valor arrecadado no período e o valor do repasse;
34.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda
Constitucional 29, que demonstra as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de
vinculação, o valor arrecadado no período e o valor vinculado;
34.3. Demonstração de Saldos Bancários;
34.4. Boletim Diário da Tesouraria;
34.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa;
34.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias;
34.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos
a pagar não processados, por fornecedor ou por dotação;
34.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada);
34.9. Livro razão das contas contábeis;
34.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário.
34.11. Repasse ao legislativo municipal.
34.12. Apuração do Pasep.



34.13. Demonstrativo do excesso de arrecadação pela tendência do exercício.
34.14. Balancetes mensais.

35. Emite relatórios conforme as Instruções Normativas dos Tribunais de Contas.

36.
Possibilita a configuração de campos de receitas e despesas, com a finalidade de controlar os
percentuais de gastos com saúde, educação, FUNDEB e pessoal.

37.
Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação
ao saldo das dotações.

38.
Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas
dobradas.

39.
Atende ao PCASP – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento no nível
exigido para consolidação das contas nacionais.

40. Emite, sob solicitação, o Balancete de Verificação e o relatório Razão da movimentação do PCASP.

41.
Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP).

42.
Trata separadamente o movimento mensal das contas, e também, o movimento de apuração do
resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal.

43. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre.

44. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização.

45.

Não permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando já registrados em meios
informatizados e enviados aos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento,
elencados no item 1 – Características Gerais, já estiverem gerados.

46. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem.

47. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício
corrente e do exercício anterior.

48.
Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64 e atualizados pelo MCASP
conforme Portaria STN N.o 438 de 12/07/2012, atendendo ao inciso III do Artigo 50 da Lei
Complementar 101/2000 (LRF).

49.
É integrado ao Portal da Transparência facilitando a exportação dos dados contábeis em tempo
real, sem a necessidade de interrupção dos serviços contábeis no momento da transferência das
informações.

50. Atende a Portaria STN n.° 549 de 2018 que estabelece a obrigatoriedade e o leiaute do envio da
MSC mensal no formato “.XBRL”.

51.
Emite relatórios de críticas, a qualquer momento, antes da geração das remessas para os Tribunais
de Contas e SICONFI.

52. Integração com o sistema de folha de pagamento, disponibilizando checagens de inconsistências
dos arquivos para prestação de contas mensal junto aos Tribunais de Contas.

53. Integração com o sistema de licitações e contratos, permitindo o empenho automático das despesas
licitadas, conforme ordens de compras/serviços.

54.

Integração com o sistema de gestão de nota fiscal, facilitando a exportação dos dados de notas
fiscais em tempo real, sem a necessidade de interrupção dos serviços contábeis no momento da
transferência das informações em acordo com a Ação 4/2018 da Estratégia Nacional de Combate à
Corrupção e à Lavagem de Dinheiro(ENCCLA) e vinculada à Secretaria Nacional de Justiça do
Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP.

56. Permite uma configuração específica no sistema de contabilidade para que as diárias sejam
digitadas por pessoas do setor de pessoal.



57. Permite o registro no sistema de contabilidade,

58.
Possibilita, na fase de liquidação da despesa, o fechamento dos valores da folha de pagamento com
os valores contabilizados especificando as remunerações orçamentárias e extraorçamentárias,
evitando-se erros de checagens pelo Tribunal de Contas.

59.
Possibilita que toda folha de pagamento seja liquidada dentro do próprio mês, sendo enviada ao
setor de contabilidade de forma integral e de uma só vez, para não apresentar inconsistência e
rejeição junto a remessa ao Tribunal de Contas.

60.

Permite, através da integração entre o sistema de folha de pagamento, a checagem antecipada
entre a liquidação da folha no sistema de contabilidade com os dados de pessoal, detalhamento de
itens remuneratórios, desconto e valor, além dos tipos de proventos/descontos: orçamentário e
extraorçamentário, para evitar erro entre a despesa liquidada e total dos proventos orçamentários
da folha de pagamento a serem enviados ao Tribunal de Contas.

61. Permite, através da integração entre sistemas, a checagem dos arquivos gerados pelo sistema de
contabilidade com os arquivos gerados pelo sistema de folha de pagamento.

62.
Permite, com a integração dos sistemas de folha de pagamento e o sistema de contabilidade, a
constatação de forma automática de possíveis problemas relacionados com a contabilização de
diárias, gestores/substitutos, órgãos e unidades orçamentárias.

63.
Permite, com a integração entre o sistema de folha com o sistema contábil, antecipar o relatório de
crítica do Tribunal de Contas, para que seja corrigida antecipadamente alguma inconsistência,
evitando-se rejeição junto ao TC.

64. Gera a remessa da execução da despesa orçamentária para o SIOPS.

65. Permite o controle orçamentário e financeiro por fontes de recursos.

SOFTWARE DE ORÇAMENTO PÚBLICO



1. Gera a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e
permite a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada.

2.
Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso
de, ao início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações conforme
dispuser a legislação municipal.

3. Permite atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de
percentuais ou índices.

4.
Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou
entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente,
ou Unidades Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública.

5.

Permite a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e da Despesa,
da tabela de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de
Recursos especificadas nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a
Portaria 42, de 14/04/99, do Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do
Tesouro Nacional – STN.

6.

Permite incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração
indireta (autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta
orçamentária do município, observando o dispositivo no artigo 50 inciso III da Lei Complementar
101/2000 (LRF).

7. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização
resguardando o histórico das alterações durante a execução orçamentária e financeira.

8. Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta)
conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 (LRF).

9.

Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração
direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64,
pela Lei Complementar 101/2000 (LRF) e legislação municipal:

9.1. Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;

9.2. Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da
Despesa Segundo as Categorias Econômicas;

9.3. Anexo 6 – Programa de Trabalho;

9.4. Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e
Atividades (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG);

9.5. Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas
conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG);

9.6. Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao
disposto na Portaria 42/99 do MOG).

10.

Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste
documento, elencadas no Item 1 – Características Gerais, em obediência às Instruções Normativas
dos Órgãos de Controle Externo Estaduais.

11. É compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes.

12.
Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows Server 2012 R2 (ou superior), com
as estações de trabalho rodando sob sistema operacional Windows 10 (ou superior) ou compatível
com a Solução de RDS (Remote Desktop Services).

13. Utiliza ano com quatro algarismos.

14.
Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados
ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas.

15.
Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em
arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada.

16. É parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão.



17.
Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma
única vez.

18.
Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os
usuários.

19. Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um
determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação.

20 Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos.

SOFTWARE - GERADOR DE RELATÓRIOS



1.
Gerador de relatórios 100% web com dados integrados ao sistema contábil e portal da
transparência.

2. Geração de relatórios de despesas (empenhadas, liquidadas, pagas, restos a pagar/pagos e extra
orçamentárias/pagas).

3. Geração de relatórios personalizados de receitas (orçamentária arrecadada, extra orçamentária,
prevista e arrecadada).

4. Filtragem de dados contábeis conforme exercício, unidade gestora, credor e período do ano.

5. Montagem de relatórios com ordenação e agrupamento de colunas.

6. Personalização de cabeçalho e rodapé dos relatórios exportados.

7. Exportação de relatórios em diferentes formatos (csv, excel, pdf).



SOFTWARE - GERADOR DE INDICADORES E GRÁFICOS

1. Gerador de indicadores e gráficos 100% web com dados integrados ao sistema contábil.

2. Fornecimento de dados e indicadores detalhados da gestão como um todo.

3. Visualização de repasses e transferências federais recebidas pelo município.

4. Auxilia a gestão de gastos com o Setor Pessoal.

5. Acesso às receitas e despesas de acordo com cada Secretaria.

6. Detalhamento e evolução da receita municipal por exercício, permitindo a exibição por classificação
econômica de forma acumulada ou por quadrimestre.

7. Acompanhamento diário das despesas desde a sua autorização até o pagamento, podendo ser
visualizado de forma agrupada por órgão, função, subfunção e programas.


